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Maior Mussalêm (*) 

A aprova
ção da nOva 
Constituição 
brasileira-
encerra um 
ciclo impor
tante da his
tória repu
blicana brà4 
sileira. Saíntos de uma so
ciedade dd «espaço demo-
cré tico reduzido pelos vin te 
anos de. regime militar e 
MciamoÈ um novo espaço 
democrático' mais amplo 
em que o poder centraliza
do na União dá lugar a uma 
redistribuição de poderes 
entre o Legislativo e o Judi
ciário. 

Mas não se pode dizer, in
felizmente, que temos uma 
boa Carta Magna. De fato, 
apesar de alguns avanços 
no campo social e traba
lhista, a Constituição brasi
leira de 1988 tem aspectos 
de retrocesso em termos 
económicos, como é o caso 
dps contratos de risco na 
prospecção petrolífera, 
além de restrição ao capi
tal estrangeiro — um ab
surdo para um país que se 
coloca na posição de oitava 
economia do mundo oci
dental e que se propõe a ter 
um papel cada vez mais 
preponderante no cenário 
internacional. 

A análise dos impactos 
económicos da nova Consti
tuição pode ser projetada 
por especialistas em maté
ria de direitos trabalhistas, 
de direito fiscal, de ma
croeconomia e de política 
económica. Mas o que real
mente dará a dimensão 
exata desses efeitos será 
sem dúvida sua aplicação 
prática e isso se dará nos 
próximos 24 meses a partir 
da promulgação da nova 
Carta. Assim, esses dois 
próximos anos (que não 
precisam ser gregorianos) 
serão decisivos porque este 
é o prazo máximo da refor
mulação" da legislação 
complementar e ordinária 
a ser cumprida pelo Con-
gressoNiCcional. 

De toda forma, em ter
mos de impactos económi
cos nós poderíamos tentar 
uma divisão entre esses 
impactos levando em conta 
três níveis de repercussão 
desses impactos: as em
presas privadas, o setor pú
blico e a sociedade civil. 

Em termos de empresas 
privadas os impactos da 
nova Carta Magna sobre 
suas respectivas estrutu
ras de custo se farão sentir 
ainda neste ano, primeiro 
de form apouco perceptível 
e a partir dos próximos 

anos de maneira bem 
visível. Aspectos como a 
proteção contra a despedi
da imotivada ainda vão ser 
regulamentados, mas a re
dução da jornada de traba
lho, o acréscimo de custos 
nas horas extras (agora 
50%), o limite para turnos 
ininterruptos de reveza
mento em jornada de tra
balho (seis horas), as fé
rias remuneradas com 1/3 
a mais do salário normal, a 
licença gestante e a licença 
paternidade (custos que se
rão divididos entre a em
presa e o setor público) 
irão afetar diretamente as 
empresas. 

Mas existe dentro desse 
mesmo tema uma questão 
que não pode ser avaliada 
ainda em termos de perda 
seja para o setor privado, 
seja para o setor público: a 
liberdade absoluta para a 
realização de greves, inclu
sive no setor público e nos 
serviços essenciais. As gre
ves mais livres vão direcio-
nar as empresas para uma 
postura de negociação 
mais flexível com os sindi
catos de empregados, mui
to embora a existência de 

um numero maior ou me
nor de movimentos pare-
distas vá depender do cená
rio psicossocial do País nos 
próximos anos, principal
mente em 1989, quando es
taremos realizando a pri
meira eleição presidencial 
direta dos últimos 29anos. 

Em termos do setor pú
blico, os impactos económi
cos podem já ser visualiza
dos pelos responsa veís pela 
condução da política econó
mica em nosso país. A re
distribuição dos poderes 
entre o Poder Executivo 
Federal não se limitou ape
nas à divisão desse poder 
com o Legislativo e o Judi
ciário federais mas a uma 
nova redivisão da massa 
fiscal com os estados e mu
nicípios. 

Por outro lado, o aumen
to dos custos no capítulo 
dos Direitos Sociais vai afe
tar o setor público de um 
modo geral incluindo a 
União, os estados e os mu
nicípios, notadamente em 
termos das empresas esta
tais que são de direito pri
vado e, em sua grande 
maioria, são deficitárias. 
Neste caso cabe uma inda

gação: se não houver possi
bilidade de privatização 
de, por exemplo, uma usina 
siderúrgica, e com o agra
vamento de seus custos, 
quem vai salvar essa em
presa? 0 Tesouro Nacio
nal? 0 setor público então 
será também fortemente 
penalizado nesse novo pro
cesso constitucional. Não 
será fácil encontrar alter
nativas para financiar esse 
acréscimo de despesas sem 
recorrer ao tradicional 
aperto fiscal, fato este que 
já está acontecendo no pre
sente momento e ocorrerá 
ainda mais em 1989. 

0 governo federal argu
menta que a nova sistemá
tica a ser adotada no tocan
te ao Imposto de Renda vai 
facilitar a vida do contri
buinte, o que não deixa de 
ser verdade: No eniákto, ao 
aumentar a caxga tributá
ria sobre ás empresas, os 
bancos e as pessoas tísicas 
de maior renda, o governo 
está transferindo poupança 
do setor privado para o se
tor público, o que também 
não deixa de ser uma for
ma de estatização. > 

Finalmente, o que ou 

quais serão os impactos so
ciais da nova Carta consti
tucional brasileira? Ê aqui 
que entra a sociedade civil 
como um todo. Não se pode 
avaliar com profundidade 
a matéria pela mesma ra
zão da área económica, 
mas podemos subdividi-la 
(essa área) em dois aspec
tos: o positivo aparente e o 
negativo provável. 

Em termos do positivo 
aparente, sem dúvida a so
ciedade civil saiu fortaleci
da pelos novos direitos pre
sentes na nova Carta Mag
na, como por exemplo o 
mandado de injunção, a 
ação de inconstitucionali
dade, o mandado de segu
rança coletivo e o habeas-
data. 

Houve de fato uma 
grande preocupação com 
os direitos do cidadão na 
nova Constituição, até mes
mo no que diz respeito à po
sição do capítulo dos direi
tos sociais, que precede a 
própria definição de função 
e atribuições do Estado, 
mudando uma tradição an
tiga no formato de outras 
constituições brasileiras. 

Já em termos do negati

vo provável, os custos so
ciais da nova Carta vão 
cair realmente sobre a so
ciedade civil como um to- \ 
do. 

E seus efeitos já inci
dem com o aumento da car
ga tributária a partir dos 
próximos anos. Não se de
ve esperar que o aumento 
de custos da estrutura pro
dutiva nacional privada ou 
pública não seja repassado 
à sociedade. 

0 que se pode concluir 
dessa nova Carta constitu
cional é que ela, com defei
tos e virtudes, representa 
de fato um capítulo de nos
sa história, os vícios e os 
costumes de uma socieda
de que sempre viveu na de
pendência do Estado e 
acredita nesse Estado co
mo a principal alternativa 
de saída para a crise em 
que nos encontramos. Con
tinuamos assim defasados 
no tempo e no espaço. 

(*) Superintendente do Ins
tituto de Informática da Fun
dação Joaquim Nabuco, no 
Recife, membro do Conselho 
Diretor da Sucesu-Nacional; 
presidente da Sucesu-PE. 
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